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Juros de cheque especial servem para aferir abusividade
dosde cartao

Embora o exame do carater abusivo dataxa aplicada ao cartéo de crédito deva ser feito com base na média observada para
amesma espécie de contrato e em igual periodo, € possivel que, ha auséncia desses dados, seja tomada como parémetro
damédiade juros do cheque especial.

REPRODUCAD

N&o h& dados sobre a média da taxa de juros de cartdo de crédito em periodo anterior afevereiro de 2011

Com esse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justi¢a negou provimento ao recurso especia gjuizado por
um banco contra acorddo do Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul que concluiu pela abusividade dataxa de juros
praticada num contrato de cartdo de crédito.

Como até margo de 2011 ndo havia qual quer tabela que servisse de parametro para constatacdo de suposta abusividade
dos juros remuneratorios previstos nos contratos de cartao de crédito, a corte galicha usou dados do Banco Central
referentes ao chegue especial.

Jaapartir de marco de 2011, passou avaler amédiaidentificada pelo Banco Central especifica para os cartdes de crédito.
Relator, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino considerou razoavel a conclusao de segundo grau.

Se ndo ha indice comparativo sobre a média de mercado para o periodo analisado, ndo se poderia atribuir ao consumidor o
6nus de comprovar que ataxa praticada € discrepante, por setratar de dados a serem captados no mercado financeiro, de
dificil acesso.

"Dessa forma, mostra-se bastante razoavel a utilizagdo da taxa de juros remuneratérios do cheque especial até fevereiro de
2011 e, apartir de marco de 2011, a utilizagdo da tabela especifica para o cartéo de crédito”, concluiu o relator.

A votagdo na 32 Turmafoi unénime, conforme a posi¢éo do ministro Paulo de Tarso Sanseverino. Votaram com ele 0s
ministros Ricardo Villas Bas Cueva, Marco Aurélio Bellizze, Moura Ribeiro e Nancy Andrighi.
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